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CAMARAMUHICIPAL
DE GENERAL§AMPAIO

A VOZ §AMPAIEN§E

TERV{} T}E REFIRÊ§ÇT,I

1. DO OBJETO
1.1. Contratação de Serviç* de assess*ria e consultoria técnic* cperaci*nal para auxiliar na
gestão e fiscaiiz*ção de ccÍltrât*s adrninistrativos pâra at*ar j*nto a Câmara Municipal de

General SampaialCE.

FORMA IIE CONTRATÁÇÃ$: Disper*a de licitação, confcrme rege a Lei no. 14"13312*21,
com destaque pâÍa o afiiga 77 e para * inciso II da a;'tig* 75 da respectivo diploma legal e Decreto
no.12.343, de 3* ds dezeftbr* de 2fi?4.

2. DA DE§CEIÇÂü DÂ NECES§rnÂrlE I;.4 Cüi§TEÁ.TAÇÀü:
2.1" Anecessidade da eontratação de se.rviçcs tácniccs prcfissitnais espe*i*lizad*s para realizar
assessoria e çoasaitoria n* ap*i* ao fiscal da c*ntraÍcs na área de gestã* e fiscalização de

conkatas públic*s, j*nt* * Câ:r:ar* M*nir--ipal ds Gefierai §a*rpaiolCE. +3*ccrre da demanda
crescente por mai*r eficiê*cia, tra*sparê:rcia e e{icácia aa gestâ* d*s c*atrat*s públicos. A
gestã* e Íiscalizaçã* de c*ntr*Ê*s pirblic** dema*dam c*nhecirrre*t*s téc*iccs esp**ializados
paru garat*ir a c*rreta aplicaçã* *as acnn*s cstaLreieçidas prla Lei n" 14.13312021, assegurando
que os pl'ocessüs sejarn cond*zid** de a**rdo **r11*§ pri*cípi*s *a legatridade, impessoalidade,
maralidade, publicidade, eficiêscia, interesse pilbiic*, pr*bidade administr*tiva, igualdade,
planejamenta, transparên*ia, efiçá*i& $egregâçã* de furrç*es, rx*tivaçãa" vinculaçãa ao edital,
julgar:rentc cbjetiv*, §egtlrâÊrçâ jxrídi*a. raz*sbiâidade. c*mpetitividade- prapareianalidade,
celeridade, econcmicidade e dese*vcivirne*t* naci**al s*ste*tável" Considerando â

responsabilidade atribuida à aXta admiaistração parâ prcÍilüyer gúvemâÊçâ em suas

contratações, çcnfarme estabelecida s* parágrat* {lni** d* art. 1t da Lei no 14.13312021, e a
neçessidade de execução das âxrç*es ess*nciais à fiscalicÍade e gestão stos contratos de maneira
irnparcial e qr:ali&c*da, faz-§e indispensáv* * sup*$e d* pr*fissi*nais cam *apacidade tÉcnica
eomprovada e experiêacia em *tividades sirxilares na Ad*rillisã"açãa Ffrblica. A insiihciência
de recursüs hurnancs especializadas n* Câmara M**icipal de General SampaiclCE,
compromÊte a ef*tividad* das fisc*lizações e â garantia de que os c*ntraÍo§ €Íü execução estão
atendendo aos interesses da Âdr:rinistraçà* e da p*pulaçã*- Â.demais, a falta de assessoria
especializ*da p*de resultar em risc*s *c**aklais nã* *titigad*s, desperdício de rÊcursos
públic*s e nã* c+nt-cnnidade c-*m as exigên*ias iegais vigentes. Êessa fon*a, é imperativa a

c*ntrataçãc desses,r*rviç*s d* assess*r:a s ei>Êsà;lt*riã pâr"* fomecer ap*io téeaieo aa fiseal de
contratos, assegurando que *É FrücÊss*s sejam m*nit*radas e contraladas de maneira eficiente,
ecanômica e em ccnf*rÍfiidads fi*iri â legislaçã* aplicável. Esta c**traÊação visa, portanto,
srçrirrir as def,rciências akrais, elcv*r ** p*dr*es de gertã* e hscalizaçâ* d* contratos e garantir
a obtençâa ile resultados positiv*s em te::x*s de e**ncmi*idade e melh*r apraveitamento dos
recursos disponíveis
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ccNTkATAÇAO DE SERVIÇ* BE ÀSSE§§*ÊIA E CONSL}LTCRIA TEarNIfrO
OPERACION.AL FAR4 AUXILTÂR NA CE§T,â* tr Fi§CÁLIZ,A.ÇÃ* se CCà{?R4TOS
AüIVIINI§TE.ÉTTIYí}§ FÀ§.A ÂTLí.'\R "TLTNT* Â. Càê/I{RA MT'NICiPAI, DE GE}{trRAL
SAMPAIO/CE"
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3.1. Dcs §erviços â serÉilI pr**t*d**:
3.1.1 - *s serviç*s â serear prestad* pela **atratad* *erâo:
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,.) Dispor de tecnologpa avançada, com protocolo básico de comunicaçÕes e segurança da

informação;
b) Ser operacionalizado a partir de estações de trcbalho remotas, conectadas com desempenho
ou tempo de respost4 considerando os limites tecnológicas do tipo de âcesso utilizado; - Acesso
somente mediante senha individual;
c) Permitir acompaúar o cumprimento de todas as obrigações ajustadas pelas partes
contratantes;
d) Permitir registrar o representarúe da Administração e/ou seu substituto legal, com competência
regimentalmente prevista, para celebração de contratos;
e) Permitir o registro do írscal designado para auxiliar a Gestor do Contrato quanto à fiscalização
dos aspectos administrativos do contrato;
f) Registrar, acompanhar e gerâr os documentas alusivos âos processos e alterações contratuais
(aditivos); g) Registrar as notificações, qua*da necessário§, concÊfllente a execução contratual;
h) Permitir registrar e acompaúar as penalizações do contratado nos termos das legislações
vigentes;
i) Permitir registrar notificações a contratada;
j) Emitir o livro de ocorrência individualizados por contrato;
k) Relatório de contratos por final de vigência;
l) Relatório de conü'atos suspensos;
m) Relatório de execução (saldc, já executado e a executar);
n) Alerta aos fiscais e gestores de contratos em relação aos contratos a se vencôr em 180, 150,
120,9A e 60 dias;
o) Alerta aos fiscais e gestores sobre contratos sob suas responsabilidades;
p) Alerta aos tiscais, gestores e cantratados quanto ao vencimento de documentos alusivos à

regularidade fiscal e trabalhista.

4. DO PRAZO DE vrGÊNCrÂ E PRORROGAÇÃO
4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura de contrato,
prorrogável sucessivamente por até l0 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de
2ü21.
4.2. A prorrogação de que tratâ este item é condicionada ao ateste, pela autaridade competente,
de que as condições e os preços permaÍrecem vantajosos para a Câmara Municipal de General
SampaiolCE, permitida a negociação com o contratadc.
4.3. Serviços de natureza contínua são serviços auxiliares e necessários à Câmara Municipal de
General Sampaia/CE, no desernpenha de s*as atribuições que, se interrompidos, podern
comprometer a continuidade de suas atividades e cuja co*tratação deva estender-se por mais de
um exercício financeiro.

5. REQUISITOS DA CONTRATÂÇÃO:
5.1. Da Sustentabilidade:
5. 1 .1 . O presente Termo de Retàrência, não será objetc para os critérios de sustentabilidade, pela
não aplicabilidade
5.2. Da Vistoria:
5.2.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços,
podendo ser apresentado declaração da licitante de pleno conhecimento.
5.3. Ds subcontmtação:
5.3.1. Nãa sera admitida a subcontratação.
5,4. D* garantia da contratação:
5.4-1. Nãa haverá exigência de garantia de execução para a ccntratação.

ituiô 3Eü:i6 l"Slix, S/ht, {;isntrê. (i*}ir: ê2?$E-${3§, €f,êf,*râl 5âmFàio-(:E
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r. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
6.1. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir do
recebimento da primeira ordem de serviço ou inshrrmento equivalente"
6.2. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n" 14-13312021.
6.3. Condições de execução:
6.3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
6.3.1.1. Início da execução do objeto dar-se à da ernissão da ordem de serviço ou da assinatura
do contrato o que ocorre primeko;
6.4. Local e horário da prestação de serviço:
6.4.1. Os serviços de consultoriq assessoria e acompanhamento, deverão ser prestados nas

instalações da contratante e no escritóric da contratadê, ou em outro local, de acordo com a
necessidade, iÍrteresse e conveniência da Contratante, com vistas a âssegurar as condições
imprescindíveis e específicas da execuçãa dos serviços. Devendo toda e qualquer orientação
técnica ser dada somente por profissionais devidamente habilitados.
6.4.2.Informações relevantes para o dirrensianamento da proposta.
6.4.3. Disponibilizar tta preskção dos serviços de "consultoria e assessoria", somente
prcfissionais devidamente habilitados, com visitas semanais in loco dos técnicos responsáveis,
avocando para si tadas as despesas decorrentes, tais corno (custo com mâo de obra, transporte,
alimentação e hospedagem), isentando a Câmara Municipal de General SampaiolCE, de qualquer
despesa adicional.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1. A contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as norrnâs da Lei n' 14.13312A27, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.
7.2.8m caso de impedimento, ordem de paralisaçâo ou suspensâo do ccntrato, o cronograma de

execução será prcrrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anatadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratada devem ser realizadas por escrito
sempre qlle o ato exigir tal fonnalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.
7 .4. O órgão ou entidade podená scnvôcÍLr representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumÊnto equivalentq o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa coatratada para reunião inicial pâra âpresentação do piano
de fiscalização, que conteú informações asersa das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execuçâo do objetc, do planc complementar de execução do
contratado, quando houver, do rnétodo de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
7.6. A execução do contrato devení ser asompailhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos Íros termos da art. 117 da Lei no 14.13312ü21-
7 .7 . A fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato ,FNà que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contratc, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Adrninistração.
7.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execnção dc contratc, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou das defeitos observados nos termos da art. ll7 dalei no 14.13312021.
7.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregnlaridade, o Íiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correçãc da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

§us Jôsrí tsélix, §rN, (jrlntrê, (!Éfrr {iiü'l§B-ô(f,Õ" C;ânêràl sqÍTrpâiÕ"eÊ
É; ffiÉilj G*rrt1árdnrurriel,3*l$sficrêl&{,n\git-côrlr y' §ltq." €sm{ràsêns{,&lsel,}1Í}ir&iÕ-§*"9êv.I}r

eldÍ): {MF} FJ§r âlt,lrÉ§ êÍóUÕôêr-§?, Fôflür. íêai) i!lt§?-lôâê



CAMARA MUNICIPAL
DE GENERAL SAMPAIO

A VOZ SAMPAIEN§E

/.10. O fiscal téçnico do çontrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adação de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
7.1 1. No caso de ocorrências quÊ passam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.n. A fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação
contratual.
7.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, infarmando, se for o
caso, à autoridade supericr àquelas que ultrapassârem a sua competência.
7.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contrâtuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
7.15. O gestor do contrato accmpaúará a manutençãc das condições de habilitação do
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo nonnal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscas eventuais.
7 M. A gestor do contrato ernitirá documento comprobatório da avaliação reaiizadapelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução ccntratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
7.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo adrninistrativo
de responsabrlizaçãa para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n" 14-13312021, ou pelo agente ou pelo setor ccm competência para tal,
conforme 0 caso.
7.18. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificada a cotrtrataçãc e eventuais condutas a serem adotadas paru o
aprimoramento das atividades da Administraçãc.
7.19. O fiscal administrativo da contrato *cmu*icaá aCI gestCIr do contrata, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou proffogação
contratual.
7 .20. O gestor do conkato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificadc a contratação e eveatuais condutas a serem adotadas pâra o
aprimoramento das atividades da Ádmhistração.

S. CRITERIOS DE MEDIÇÃO E D§, PAGAMENTCI
8.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
a) a nota fiscal fatura serviço - NFFS devení estar acompanhada do relatóric de execução dos
serviços devidamente atestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturamento,
devidamente assinados pelas parfes"
8.2. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Unidade do
CONTRATANTE:
a) A administração da Unidade adotani providências junto ao fiscal do ccntrato, visando a
atestação da execuçâo do serviço.
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;) O fiscal dç çonffato registraÍa, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as oÇorÍências que
importem em glosa de valores, iniciando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as

condições ajustadas.
As notas fiscais de serviço cu faturas, depois de atestadas, deverão ser devalvidas ao Gabinete
do Prefeito, no prazo de 2 (dois) dias úteis, eontado do recebimento do documento.
8.3. Recebimento do serviçe:
8.3.1. Os serviços serão recebidcs PROVISORIAMENTE, no píazo de 03 (três) dias, pelos
fiscais técnico e administrativo, mediante relatório de execuçãa dos serviços de forma detalhada,
quando verificado c cumprimenta das exigências de caráter técnico e administrativo nos termos
do art. 14ü,I, a, da Lei ao 14-13312ü21.
8.3.1.1. O praeo da disposiçâo acima sená csntâdo dc recebimento de ccrnunicação de cobrança
oriunda do contratado com â coaprovâçãc da prestação dos serviças a que se referem a parcela
do mês a ser paga.

8.3.2. O iiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisória do objeto dc contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigêrcias de caráter técnico.
8.3.3. O f,rscai administrativo dc contrata realizarâ o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprCIve o cumprimento das exigências de caráter
administrativo.
8.3.4. O fiscal setorial do co*trato, quandc for c casc, rcalizará o recebimento provisório sob o
ponto de vista técnico e administrativo.
8.3.5. O contratado fica obrigado a repârar, corrigir, ÍeÍnover? reconstruir on substifliir, às suas

expensas, no todo ou em parte, c objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalizaçáo não atestar a última
e/ou única medição de serviços até que sejarn sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser aponkdas no Recebimento Provisório.
8.3.6. A fiscalização não efet*ará c ateste da última elou única medição de sen'iços até que sejam
sanadas todas ss eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório
nos termos do art. I 19 c1ç art. 14ü d
8.3.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no tado ou em parte, quandc em desacordc com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.
8.3.8. Quando a frscalização for exercida por um único servidor, o Tenno Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a csnclusão âcercâ das ocorrências na execução do contrato, em
relação à Íiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimentc definitivo.
8.3.9. Os serviços serão recebidos DEFINITIV,{MENTE no prazo de 05 (cinco) dias, contados
do recebimento provisório, par servidor ou eomissão designada pela autcridade competente, após
a verificação da qualidade e quar:tidade ds serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes pracedimentos:
8.3.10. Emitir docrunento cornprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando h*uver= no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com mençãG ao seu desempenho fla execução contratual, baseado em indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a evcntuais penalidades aplicadas, devendo ccnstar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.
8.3.1 1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização
e, caso haja irregularidades que impeçam a liq*idação e o pâgarnento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à cantratada! por escrito, as respectivas correções;
8.3.12. Emitir Termo Circrmstanciado para efeito de recebirnento definitivo dos seruiços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;

-
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3.3.13. Comuniçar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, coln o valor mensal exato.
8.3.14. Enviar a documentação pertinente ao setor responsável para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamentü, fio valor dimensionado pela fiscalizaçáo e gestão.
8.3.15. No caso de controvérsia scbre a execução do objeto, quanto à dirnensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133/2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamentc.
8.3.16. Nenhumprazo de recebimento ccorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instnrmento de cobrança.
8.3.17. O recebimento provisório ou defuritivo não excluira a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
8.4. Liquidtção
8.4.1. Recebida a Nota Fiscal au documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05
(cinco) dias úteis para fins de liquidação, fla forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
8.4.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de con&'atações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei no l4.lTnAX.
8.4.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissãe;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagàr; e de seus créditos.
8.4.3.1. Persistindo a irregularidade, o contratante devení adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processa administrativo correspandente. assegurada ao
contratado a ampla defesa.
8.5. Prazo de pagamento:
8.5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados dafinalização da
liquidação da despesa.
8.5.2- No caso de atraso pelc cantratante, os valores devidas ao canúatado serão atualizadas
monetariamente entre o termo fr-nal do prazo de pagamente ate a data de sua efetiva reahzação,
mediante aplicação do índice IGP-M/FGV de correção monetária.
8.6. Forma de pagamento:
8.6.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado a ser
indicado na contrataçãa.
8.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que co*star somo emitida a ordem bancária
para pagamento.
8.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a reteflção tributríria prevista na legislaçãc aplicável.
8.6.4. Independentemente do percenfiral de tributo inserido na planilha, quando houveq serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
8.6.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, flos termo da Lei
Complementar no 123/2ü06,não sofrerá a retençãc tributrâria quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime- No e*tanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, pcr rneia de daçumento aficial, de que faz jus ao tratamento tributrário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.
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," FORMA E CRITERIOS DE §§LEÇÀG T}O PRESTADOR DE SERVIÇO
9.1. Para fins de habilitaçãc, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

I . RELATIVA Â EIABILITAÇÃO JURíDICA:
a) No easo de empresário individual: inscrição no Registro Fúblico de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Camerciai da respectiva sede; Em se tratando de microempreendedcr individual

- MEI: Cerificado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social ern vigor, devidamente registrado, em se tratando de
saciedade comerciai; inclusiv'e cour âs alterações contratuais, se houver au da consolidação;
Inscrição do ato constitutivo, na hipótese de scciedade civil; Dacumentos ccmprobatórios da
eleição de seus administradcres, flo caso de sociedade por ações; Prova da diretaria em exercicio,
na hipótese de sociedade civil; Decreto de autcrização, em sendo o câso de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamentc no país.

b) Cópia de Doeumento OÍicial com foto e CPF, de Sócio-Adminiskador ou do titular da
sociedade simples ou unipessaal de advccacia, conforme o caso;

II). HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALIIISTA:
a) Prova de inscrição no Cadasko de Pessoas Físiças (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de co*tribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e eompatível com o objeto
contratual;
c) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e as FCTS, que demonstre clmprimento
dos encargos sociais instituídos por lei;
e) 7.16. Prova de inexistência de débitos ímdimplidos perante a Justiça dc Trabalho,
mediante a apresentação de çertidão negafiva ou pcsitiva com efeito de negativa, nos termos do
Título YII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o

de maio de 1943;

ITI . OUALIFTCÂCÃO TÉCNICÂ:
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade peÉinente e compatível em
características com o objeto da licitação" através de atestado fomecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor constando o período de
prestação de serviços, de modo a comprcvar que a licitante já prestou os serviços do objeto ou
outro semelhante, O atestado deverá ser datado e assinado por pÊssoa tisica identificada pelo
nome e carga exercido na entidade, estando à* informações sujeitas à conferência pelo Agente
de Contratações ou quem este indicar. Os atestados deverão estar necessariamente em nome da
licitante.
b) Declaração de que o licitante tomou conheciruento de todas as informaçôes e das condições
locais para o cumprimento das obrigaçÕes objeto da licitação;
c) A declaração acima poderá ser substituída pcr declaração formal assinada pelo responsávei
técnico do licitante acerÇa do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

: Os documentos acima rleverão estar acompanhados de todas *s alterações ou
solid
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íY: DECLAR"{C*§§
a) Declaraçãa p*ra fins de cxmprimenta da disposto no ircis* XXXII do art- 7o da Constituição
Federal e no art. 6S, inc. VI, da Lei n" 14.13312*21, que nâ* empregâ ffienor de l8 al1os em
trabalho flctursfi, perig*sa *r:. iasatr*bre_. e nãa e:nprÊgâ Ínffror de 1á an*s, salr,*, a partir de 14

ânos, na e*ndição de aprendiz;
tr) Declaraçãa de que nãa p*ssui, Êfir snâ sadeia prodr:tiva, empregad*s exerstand* trabalho
degradante au f*rçad*, l:bservarld* * dispost* ncs incisos III e IY d* art. 1" e no itlcisa III do art.
5o da Constituição Federal;
c) Declaração de que está ciente e c*n*orde qürn as condiçÕes contidas no processo
administrativo, hem como de que a pr*p*sta aprese*tada *ampr*rnde a integralidade dos eustos
para atendirxents dos direit* trabalhistss assegrrad*s *a Ca*stituiçãc F*deral, nas leis
trabalhistas, Êas a*rÍlras infialegais, üas *oxvençôe* c*ictivas de trabalko § {lcs termos de

ajustamento de corduta vig**Íes tra d*t* de sça *:trega *:n definitiv* Ê qrre cr.lffiFrÊ plenamente
os requisitas de habilitaçã* definidos nc instrtffir*nto convccatório;
d) Declaração de qu* atd a presert* daÊa inexistem fat*s irxpeditivos pãrâ a habilitação no
presente pr*cessü administratiyc, cieste da abrigatoriedade d* dsclarar scarrências posteriores;
e) Declaraçãa de qi:e â pr*p*sta f*i ei*b*r*da de f*rma indep**rle*te, fl*§ terr*cs da Instrução
Normativa SLTI/MP no 2" de 16 de seteffihrc ds ?009;
Í) Declaração de que sob a* smções adrxi*isâ"ativas cabiveis, in*lusive as criminais, e sob as

penas d* lei, que t*da d*cume*taçâ* apr**exÉ*d* sã* aut*nti*as, igualmente s*ad* expressãc da
verdade a informaçãa par mirn prestada" est*rr eiente ry:e *sta declaraçã* estará sujeita as

penaiidades da Lei, confsrme dispÕ* * art. 29* d* Códig* P*naI Brasil*ir*. que prevê c crime de

falsidade ideolôgica;
g) Declaraçâa de que sab â$ perâs da Lei, que üs integr*ntes do seu quadra societário não
possui(em) qualquertipo de r,íncelc en:pregatíci* (servidorefetiv*, eomissianado cu ccntratado)
com â Câmara Mruricipai de Ger:eratr Sampaic, Estado da Ceará f cüÍ:1 *s demais Llnidades
Jurisdicionadas d* Município;
h) Declaraçã* dr qlie cnmpre as exigêrrcias de reserva de carg*s parâ pessün cülrl deÊciência e

para reatrilitadc da Previdência §**ial, previst*s eal lei e em *u€ras §*rlrlâs esp*ciÍica*.

r0. Dü YÁLOR §À CSNTRÀT,4.ÇÃ*

Ite*r Se*rriçã* el* §eruiça l.llitl;rd* Qu:lntirl**l* V. §tensa! V. Global

ril

Coffrataçãa de Seiviça de assess*ria e rsns*horia
técnico apera*ianai para *uxiliar na gestã* e

{iscalizaçãc de contraios aitminis{r*tivos Farâ ât*âr
j*nto a Câ*rara h4tmicipal de G*x*ral §ampai*/CE.

Mês li Rs 5.r4*,üS Rs 61.680,0ü

1 1. ATIEQUÂÇÃü CRÇ.àivr§IsTÁIerÁ
1i.1.,{s despesas dec*rre*tes d* presente i;*nÊraÊaçã* **rrerã* a c*írta de rectxsc}s específicos
consignados n* Orçament* da Câ*rara h{t:*i*ipa} de Ge.Eeral SarnpaiclCE, esnform* a seguir:

Dotaçâa Crçameutária:
Programa: ü1.*31.ff*üI.:.13$-*ü** - Man*t*nçâ* c Funcionaürent* das Atividades
Legislativas;
Elemento de Despesas: 3.3.9*-35.*C - §erviç*s ds Ccns*ítcria;
A datação relativa a*s exercíci*s finae*eir*l* sxbseque::tes s*rá ixdicada ap*s ap*ovação da Lei
Orçamentária respectiva e iitreraçã* das crêditcs corresp*ndsí*e§, §rediafite apcstilamento.

12. GBRrGÂÇ*E§ rlA CüF{TâÂTÁ"*Á I C{}NTIâÂ?ÂF{T§
12.1" Obrie*-se ãCONT :

\-.
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a) A Contratada deverá prestar os serviços de acordo com o quÊ prcscreve as espeÇificações deste
Termo de referôncia.
b) Disponibilizar parà a. prestação dos serviços somente profissicnais devidarnente qualificados
para a prestação dos serviços objeto desta licitação, objetivando lograr êxito e segurança,
avocando para si toda a responsabilidade de forma a resguardar a Câmara Municipal de General
Sampaio/CE, de eventuais prejuízos decorrentes de qualquer demanda legal.
c) Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais docun:entos disponibilizados pela
Câmara Municipal de General Sampaio/CE.
d) Prestar os serviços em observância à ética profissional.
e) Prestar os serviços em suas instalações durante a expediente ncrmal e sem limite de consultas
objetivando dirimir dúvidas suscitadas por servidores da Câmara Municipal de General
SampaiolCE.
f) As eventuais consultas formuladas por servidores mtrnicipais, objetivando elucidar duvidas,
poderão ser efetuadas informalmente via telefane ou pessoalmente, ou através e-mails, ou
correspondência durante o expedieate normal de funcionamento da Prefeitura, sern limite de
quantidade.
g) O atendimento às eventuais cons*ltas deverão sereÍn elucidadas formalnnente (por escrito) e
devidamente assinada por proflrssionais devidamente qualiflrcadas para a prestação de serviços
referentes ao objeto em tela, devendo a resposta ser dada em ternpo hábil, conforme cada
demanda, a contar da data e hora da seu recebimento.
h) Repassar em tempo hábil a Câmara Municipal de General Sampaio/CE, informações que
julgar necessárias dentre elas para providencias de pagamento de ernolument*s ou taxas em
tempo hábil.
i) lndependentemente da fiscalização feita pela Contratante, â coatratada é a única e exclusiva
responsável por danos e prejuízos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros, em decorrência
da execugão dos serviços, sem quaisquer ônus para a Câmara Municipal de General SampaiolCE,
Contratante.
j) Aceitar as supressões e acréscimos desta licitaçãa, objeto de c*ntrato, em confonnidade com
o que prescreve o art. 125 da Lei 14.133/2L.
k) A contratada se submete as obrigagões quanto à propriedade, seguranças e sigilo de
informações previstas neste Termo de Referência.
l) Pagar seus empregados no praza previsto em lei" sendo, também, de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, iacidam sobre a prestação dos
serviços contratados inclnsive as contribuições previdenciiárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluida qualquer solidariedade da
Câmara Municipal de General S*mpaio/CE por eventuais aufuações admiaistrativas e/ou
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRÂTADA, corr referência àr* suas obrigações,
não se kansfere a Câmara Municipal de General Sampaio/CE;
m) Disponibilizar, a qualquer tempc, toda documentação referente ao pagameato dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
CONTRATO;
n) Responder, pecuniariafiiente, por todos os danas e/ou prejuízos que forem causados à União,
Estado, Município ou terceiros, deccrrentes da prestação dos serviços;
o) Respeitar as norÍnâs de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis
do Trabalho e legislação pertinente.

12.2. Obriea-se a CONTRATÂ§ITE a:
a) A Contratante se obriga a proporci*nar ao (à) Co*tratado(a) todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei no
14.1331202t.
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b) Solieitar a execução do objet* à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço.
c) Comunicar ao(à) Contratad*{a} toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigein providências corretivas.
d) Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.
e) Notifiear extrajudicialmente a futura Contratada e aplicar as sanções legais em decorrência do
declínio na qualidade dos serviços, e/ou em decorrência de fatos supervenientes propensos a
gerar prejuízas financeiros à Administração Pública.
Í) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas demais cominações legais.
g) Assegurar os recursos orçamenlários e financeiros para custear o fornecimento dos serviços.
h) Acompanhar, controlar e avaiiar os serviços prestados observando os padrões de qualidade,
através da unidade responsável pela gestâo do contrato.
i) Prestar à Contratada, em teÍntrlc hábil, as informações eventualmente necessárias à prestação
dos serviços.
j) Atestar as faturas e relatórias correspondentes à prestação de serviços, por intermédio do
servidor competente.

ANEXOS
Anexo I - Minuta do Contrato.

General Sarnpaio/CE, l4 de janeiro de 2025.

Presidente da Câr:rara
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